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REQUERIMENTO Nº            , DE 2018 

(Da Sra. Deputada Norma Ayub e Do Sr. Deputado Dr. Jorge Silva) 

Requer a minha inclusão como 
coautora nas proposições abaixo 
relacionadas, todas de autoria do Deputado 
Federal Dr. Jorge Silva: 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., nos termos regimentais, a minha inclusão 

como coautora nas proposições abaixo relacionadas, todas de autoria do 

Deputado Federal Jorge Silva: 

 PL 4146/2015 - Altera o art. 133 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, 

que "Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências". 

 PL 2421/2015 - Assegura à mulher, na condição de chefe de família, o 

direito de aquisição de terras públicas. 

 PL 1543/2015 - Insere dispositivo na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, de forma a dispor sobre a obrigação de que as redes públicas de 

educação básica contem com serviços de apoio técnico de psicologia 

para atender as necessidades e prioridades definidas pelas políticas de 

educação. 

 PL 1449/2015 - Concede isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) para os veículos utilizados no transporte de 

pessoas portadoras de hepatopatia grave, nas condições que determina. 

 PL 1447/2015 - Dispõe sobre o protagonismo juvenil. 
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 PL 8013/2014 - Dispõe sobre a assistência psicológica ao educando da 

educação básica. 

 PL 8012/2014 - Permite dedução integral dos gastos com educação na 

apuração do Imposto de Renda das pessoas físicas, nas condições que 

estabelece. 

 PL 6849/2013 - Dispõe sobre a criação do Cartão Odontológico 

Preventivo - COP. 

 PL 5920/2013 - Acrescenta parágrafos ao art. 71 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, para estender o tempo de duração do salário-

maternidade no caso de nascimento pré-termo, autorizar que esse 

benefício seja transferido ao pai ou responsável legal em caso de morte 

da mãe e determinar que a Previdência Social efetue o pagamento em 

caso de atraso superior a trinta dias. 

 PL 5665/2013 – Acrescenta parágrafo único ao art. 391-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a estabilidade 

provisória da adotante. 

 

Sala das Sessões,           de dezembro de 2018.        

 

Deputada Federal Norma Ayub 

 

 

Deputado Federal DR. JORGE SILVA 


